
Impacto ambiental dos 
ultraprocessados: danos à saúde 

da população e do planeta
Você já parou para pensar no impacto que os 
produtos alimentícios ultraprocessados têm no 
meio ambiente? Além dos danos à saúde, esses 
produtos contribuem signifi cativamente para a 
degradação ambiental. Em apenas três décadas, 
os ultraprocessados foram responsáveis por um 
aumento alarmante nas emissões de gases de 
efeito estufa (245%), na pegada hídrica (233%) e 
na pegada ecológica (183%)1.

Mas, afi nal, o que são produtos alimen-
tícios ultraprocessados?

Segundo a classifi cação Nova, criada pelo Núcleo 
de Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição e Saú-
de da Universidade de São Paulo (Nupens/USP), 
os alimentos podem ser caracterizados segundo o 
seu propósito e grau de processamento em quatro 
categorias2. A última delas, de alimentos ultrapro-
cessados, consiste em alimentos fabricados com 
aditivos alimentares e com pouco ou nenhum ali-
mento in natura. Eles são carregados de corantes, 
aromatizantes e uma infi nidade de substâncias 
que não reconhecemos na cozinha de casa.
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Ultraprocessados causam danos à saúde 
humana

O Ministério da Saúde adverte: o problema do 
consumo de ultraprocessados é tamanho que 
desde 2014, por meio do Guia Alimentar para a 
População Brasileira, o próprio Ministério reco-
menda evitar o seu consumo. Em 2019, o Guia 
Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 2 
Anos orienta que não se deve oferecer esses pro-
dutos nessa fase da vida da criança3.

O recheio dos ultraprocessados: esses produtos 
contêm elevados teores de açúcares, gorduras e 
sódio, e muitos (muitos!) aditivos alimentares. Pro-
dutos alimentícios ultraprocessados são reche-
ados de corantes, aromatizantes, edulcorantes 
(mais conhecidos como adoçantes) e estabilizan-
tes, além de substâncias que aparecem na lista 
de ingredientes dos rótulos e que não utilizamos 
na cozinha de casa. Recente pesquisa revelou que 

98,8% dos ultraprocessados comercializados no 
Brasil continham algum aditivo cosmético ou ex-
cessivas quantidades de algum nutriente crítico à 
saúde, como açúcares, sódio, gordura total e gor-
dura saturada, a partir de uma lista de quase 10 
mil itens alimentares4.

Aditivos cosméticos? O que é isso?

É uma classe de aditivos cuja função é 
tornar o produto fi nal palatável ou, mui-
tas vezes, hiperpalatável, e são usados 
apenas na fabricação de alimentos ultra-
processados. São saborizantes, realça-
dores de sabor, corantes, emulsifi cantes, 
sais de fusão, adoçantes, espessantes, e 
agentes antiespumantes, aglutinantes, 
carbonatantes, espumantes, gelifi cantes 

Classifi cação NOVA:

Exemplos:

Alimentos in natura
ou minimamente 

processados

Ingredientes 
culinários 

processados
Alimentos 

processados
Alimentos 

ultraprocessados

Biscoitos, 
salsichas, macarrão 

instantâneo, 
refrigerantes, 
salgadinhos, 

sorvetes.

Compotas, 
conservas, queijos 
e alimentos feitos 

de farinha, sal e 
fermento.

Óleos, gorduras, 
sal, açúcar.

Frutas, grãos, 
feijões, carnes, 

leite. 

Alimentos obtidos 
diretamente de 

plantas ou animais e 
que sofrem pouca ou 
nenhuma alteração 

após deixarem 
a natureza até o 

consumo. As poucas 
alterações incluem 

descascar, cozinhar, 
desidratar, fermentar, 

pasteurizar, extrair 
partes não desejadas.

Extraídos de 
alimentos in natura
ou da natureza por 
meio de processos 

de prensagem, 
moagem, pulverização, 

trituração e refi no.

Alimentos que, além 
dos ingredientes in 

natura, são fabricados 
com adição de sal, 

açúcar ou outra 
substância de uso 

culinário.

Produtos fabricados 
que levam pouco ou 

nenhum alimento 
in natura inteiro e 

que contêm aditivos 
alimentares. 
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e de revestimento. Estes aditivos disfarçam propriedades sensoriais indesejáveis criadas por 
ingredientes, processos ou embalagens utilizadas na fabricação de ultraprocessados, ou dão 
ao produto fi nal propriedades sensoriais particularmente atraentes para ver, saborear, cheirar 
e/ou tocar.2

Impossível comer um só.
O consumo exagerado de ultraprocessados é facilitado por algumas razões:

1. O excesso de publicidade estimula seu consumo excessivo.

2. Os preços mais baratos facilitam sua compra e competem com a 
alimentação tradicional baseada em arroz, feijão, hortaliças, carnes e frutas.

3. São alimentos fáceis de consumir em qualquer hora e lugar, porque já estão 
prontos para o consumo (ready-to-eat) ou precisam apenas de aquecimento 
rápido (ready-to-heat).

4. Recentes estudos mostram um potencial comportamento aditivo 
relacionado ao consumo de alimentos ultraprocessados5.

5. Estão presentes na maioria dos comércios varejistas de alimentos, 
especialmente em bairros mais periféricos e de maior vulnerabilidade social 
das grandes cidades Brasileiras6,7.

Ultraprocessados são responsáveis por diver-
sas doenças: ultraprocessados aumentam o 
risco de ganho de peso e obesidade8, diabetes 
tipo 29, hipertensão10,11 e doenças cardiovascu-
lares12, além de associados a depressão13 e de-
clínio cognitivo14. No Brasil, anualmente, 57 mil 
mortes ocorrem exclusivamente pelo consumo 
de ultraprocessados15.

Ultraprocessados também fazem 
mal ao meio ambiente
Além dos impactos diretos na saúde, como o au-
mento do risco de diversas doenças, os produtos 
ultraprocessados também deixam uma pegada ne-
gativa no meio ambiente. O consumo excessivo des-
ses produtos é facilitado por várias razões, desde a 
publicidade agressiva até os preços mais acessíveis.

A participação dos ultraprocessados no prato dos 
brasileiros aumentou nos últimos 20 anos, pas-
sando de 14,3% do total de calorias consumidas 
em 2002/2003 para 19,7% em 2018/201916. Essa 

mudança foi prejudicial ao planeta, o impacto am-
biental dos produtos alimentícios ultraprocessa-
dos cresceu nas últimas décadas.  

Evolução da participação dos ultra-
processados na dieta dos brasileiros16

1. Tendência do impacto ambiental
dos ultraprocessados entre 1987 e 2018:

A emissão de gases de efeito estufa aumentou 
245% para os produtos alimentícios ultraproces-
sados. Importante dizer que não houve mudança 
na emissão para alimentos in natura ou minima-

14,3%

2002
2003 

2018
2019

19,7% 
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mente processados e houve queda de 18% para os ingredientes culinários processados1.

A pegada hídrica dos produtos alimentícios ultraprocessados aumentou 233%, mas diminuiu 17% para 
os ingredientes culinários processados.

A pegada ecológica aumentou 183% para os produtos alimentícios ultraprocessados e diminuiu 13% 
para os ingredientes culinários processados.

2. Ultraprocessados e o prejuízo à diver-
sidade de espécies de plantas comestí-
veis para a alimentação humana

O que está acontecendo:

Queda da agrobiodiversidade global: existem 
aproximadamente 6 mil espécies de plantas que 
podem ser usadas para a alimentação humana, 
porém menos de 200 espécies tem produção glo-
bal signifi cativa18. Recentemente, a monocultura 
prevalece, sendo que apenas nove culturas ali-
mentares (cana de açúcar, milho, arroz, trigo, ba-
tatas, feijão, óleo de palma, açúcar de beterraba e 
mandioca) representaram mais de 66% de toda a 
produção agrícola mundial19. 

A situação do Brasil:  em apenas 10 anos, os cul-
tivos dos alimentos básicos tradicionais da nos-
sa alimentação como arroz e feijão tiveram suas 
áreas de produção reduzidas em cerca de 43% e 
30% respectivamente. A área destinada à produ-
ção de soja, muito utilizada na alimentação animal 
e como ingrediente em produtos alimentícios ul-
traprocessados, aumentou 69,9% no mesmo pe-
ríodo20. 

A substituição de padrões alimentares tradicio-

nais baseados em uma rica variedade de alimen-
tos in natura e minimamente processados, e refei-
ções caseiras preparadas na hora por produtos 
alimentícios ultraprocessados, junto ao seu preço 
reduzido e a facilidade de acesso físico, propi-
ciam o consumo cada vez maior de ultraprocessa-
dos, o que, por sua vez, contribui para a perda da 
biodiversidade, uma vez que estes produtos são 
fabricados com ingredientes obtidos de apenas 
algumas espécies de plantas de alto rendimento, 
como a soja e o milho21.

3. Ultraprocessados e o uso de plástico

Os maiores poluidores de plástico do mundo es-
tão na cadeia alimentar

Grandes transnacionais do setor de alimentos e 
bebidas, como a Coca-Cola, a Danone, a Mars In-
corporated, a Mondelēz International, a Nestlé, a 
PepsiCo, a Perfetti Van Melle e a Unilever, estão 
entre os maiores geradores de resíduos plásticos 
no mundo. Somente a Coca-Cola é responsável 
pela produção de cerca de três milhões de tone-
ladas de plásticos por ano, destacando-se como a 
maior geradora de resíduos plásticos no mundo22. 

Atualmente, os produtos alimentícios ultraprocessados têm relevante impacto 
para o meio ambiente:

Contribuição 
dos produtos 
alimentícios 

ultraprocessados 
para: 

Emissões 
de gases de 

efeito estufa, 
uso da terra e 

desperdício de 
alimentos

Perda de 
biodiversidade

Uso 
energético

Uso 
de água

Cerca de 33% Cerca de 25%26%-45%17%-39%

Fonte: Revisão sistemática produzida por Anastasiou et al. (2020)17.
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Embalagens plásticas de produtos alimentícios 
ultraprocessados e prejuízos à saúde

Ftalatos e bisfenóis são produtos químicos sinté-
ticos multifuncionais encontrados em uma ampla 
gama de produtos industriais e de consumo. Os 
ftalatos de alto peso molecular são usados para 
tornar os plásticos flexíveis e duráveis, e os bis-
fenóis são usados em resinas epóxi e plásticos de 
policarbonato23. 

O bisfenol A é utilizado em algumas embalagens 
plásticas de produtos alimentícios ultraprocessa-
dos e tem papel negativo nas vias celulares rela-
cionadas ao peso e à homeostase da glicose. Sua 
ingestão tem sido associada a um risco aumenta-
do de desenvolver obesidade24 e várias outras do-
enças crônicas25. 

O consumo de produtos alimentícios ultrapro-
cessados já se mostrou associado a uma maior 
concentração urinária de bisfenóis, ftalatos e or-
ganofosforados, atuando como desreguladores 
endócrinos26,27.

Do que o Brasil e o planeta precisam?

Os produtos alimentícios ultraprocessados estão 
no cerne da chamada ‘dieta globalizada’ e têm se 
tornado dominantes no que diz respeito ao supri-
mento global de alimentos, com vendas e consu-
mo crescendo em todas as regiões e em quase 
todos os países, mas mais rapidamente em países 
de baixa e média renda28. 

Dietas saudáveis e sustentáveis devem conter 
uma variedade de alimentos à base de plantas e 
baixa quantidade de alimentos de origem animal, 
grãos refinados, açúcar adicionado e gorduras sa-
turadas e trans, reduzindo efeitos nocivos à saúde 
do consumo de produtos alimentícios ultrapro-
cessados.

De acordo com a Organização das Nações Unidas 
para Agricultura e Alimentação (FAO) as dietas 
sustentáveis são:

“[...] dietas com baixo impacto am-
biental que contribuem para a segu-
rança alimentar e nutricional e para a 
vida saudável das gerações atuais e 
futuras. (...) Dietas sustentáveis pro-
tegem e respeitam a biodiversidade 
e os ecossistemas, são culturalmente 
aceitáveis, economicamente justas e 
acessíveis; nutricionalmente adequa-
das, seguras e saudáveis; otimizando 
os recursos naturais e humanos.”29

A regulação dos ambientes alimentares é uma 
saída possível para a redução do consumo de 
ultraprocessados. A seguir apresentamos algu-
mas soluções para a proteção da alimentação 
da população apoiadas pelos principais organis-
mos internacionais:

(a) Preços: tornar os ultraprocessados mais ca-
ros, por meio de medidas fiscais como o aumento 
de tributos sobre esses produtos, é uma medida 
bastante custo-efetiva, que direciona o consumo 
para produtos mais saudáveis, que devem ser mais 
baratos. A reforma tributária aprovada pelo Con-
gresso e sancionada pelo governo federal deu um 
importante passo neste sentido, ao prever isenção 
fiscal para alimentos da cesta básica, em sua maio-
ria in natura e minimamente processados, e impos-
to seletivo sobre refrigerantes.
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Tributação de alimentos segundo 
emissões de gás carbônico (CO2)

Uma pesquisa recente30 verificou que, 
se aplicado um imposto de £ 2,86 (R$ 
17,02a) por tonelada de CO2 a cada 100 g 
de produto quando os alimentos tiverem 
emissões maiores que a média, serão 
evitadas 300 mortes, menos 18900 qui-
lotoneladas de emissões de CO2 e arre-
cadados £ 3 bilhões em receitas. 

(b) Informação: as embalagens de alimentos ul-
traprocessados atualmente possuem diferentes 
estratégias publicitárias que confundem o con-
sumidor sobre a real composição nutricional da-
quele produto. Por isso, a rotulagem nutricional.
de alimentos embalados deu importantes passos 
nos últimos anos, com o aprimoramento da tabela 
de informação nutricional e a inclusão de rótulos 
frontais para alimentos com alto conteúdo de só-
dio, gordura saturada e açúcar adicionado31. Mais 
do que essas informações, facilitaria a identifica-
ção desses produtos pelos consumidores se hou-
vesse informações diretas na parte frontal das 
embalagens informando se um alimento é ultra-
processado, se tem aditivos e quais são eles.

(c) Acesso físico: a regulação de espaços institu-
cionais, como escolas e hospitais, é um caminho 
que tem sido explorado, o que diminui o acesso 
físico a produtos alimentícios ultraprocessados e 
protege principalmente as populações vulneráveis. 
Cidades como o Rio de Janeiro32 e Niterói33 adota-
ram a proibição da comercialização desses produ-
tos em cantinas escolares, mas é preciso que esse 
caminho avance em todo o território nacional.

(d) Publicidade: a restrição da publicidade de ul-
traprocessados, sobretudo para crianças, é uma 
medida que precisa de maior rigor na sua execu-
ção, conforme já é estabelecido na Resolução nº 
163/2014 do Conselho Nacional dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes (Conanda)34. Ainda, o Có-
digo de Defesa do Consumidor (CDC) considera a 
publicidade dirigida ao público infantil como abu-
siva e, por esta razão, ilegal35. A publicidade inter-

a. Uma libra esterlina equivale a 6,01 reais pela cotação de 20 
de setembro de 2023.

fere negativamente neste público incentivando o 
consumo em excesso de opções não saudáveis.

O caminho para a mudança

Precisamos de políticas públicas que promovam 
dietas saudáveis e sustentáveis. Isso significa 
priorizar uma alimentação à base de plantas e 
reduzir o consumo de ultraprocessados, que não 
apenas prejudicam nossa saúde, mas também o 
planeta. 

O Estado tem o dever de garantir políticas públi-
cas eficazes em promover essas dietas. Essa é 
uma responsabilidade perante os direitos à ali-
mentação adequada, à saúde e a um meio am-
biente ecologicamente equilibrado, previstos na 
Constituição Federal. 

As soluções estão ao alcance dos governantes: 
desde a implementação de medidas fiscais para 
tornar os ultraprocessados menos acessíveis, até 
a regulação da publicidade desses produtos, es-
pecialmente para crianças. Além disso, é essen-
cial investir em rotulagem nutricional transparen-
te e em políticas que restrinjam o acesso físico a 
esses alimentos em espaços institucionais.
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